
PETIÇÃO 8.614 DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLIREQTE.(S) :DELTANMARTINAZZO DALLAGNOLADV.(A/S) :DAYANE RABELO QUEIROZ E OUTRO(A/S)REQDO.(A/S) :UNIÃOPROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO:
Vistos.
Trata-se de ação originária, com pedido de tutela provisória de

urgência, proposta por Deltan Martinazzo Dallagnol em face da União
Federal, em que se questiona a validade de decisão proferida pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP no âmbito do Processo
Administrativo Disciplinar nº 1.00898/18-99, que aplicou sanção
disciplinar de advertência ao ora requerente, em decorrência de
infringência dos deveres funcionais estabelecidos no art. 236, VIII e X, da
Lei Complementar n.º 75/93.

A insurgência do requerente tem fundamento no argumento de que,
à época em que proferido o ato impugnado, já se encontraria extinta a
pretensão punitiva do Estado de aplicar a penalidade em questão, ante o
decurso do prazo prescricional.

Sustenta, nesse sentido, que, ao contrário do que decidido pelo
CNMP, segundo o qual aplicam-se ao caso, por analogia, a Súmula 635
do STJ e o art. 142, caput e parágrafos 3º e 4º, da Lei 8.112/90, “há que se
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva relacionada aos fatos ora apurados,
pelo decurso de prazo superior a um ano entre a instauração do Processo
Administrativo Disciplinar, ocorrida em 02/10/2018, e o julgamento de mérito,
que somente teve lugar no dia 26/11/2019”.

Argumenta que se mostra incabível a aplicação analógica da Súmula
635 do STJ, inspirada no art. 142 da Lei n.º 8.112/90, para elastecer o prazo
prescricional por 120 dias, porquanto a LC 75/93 disciplinou
categoricamente todas as causas de interrupção e suspensão do prazo
prescricional, que não comportam interpretação extensiva, máxime em
malam partem.

Aduz, ademais, que o regime disciplinar de membros do Ministério
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Público marcado, entre outras características, pela vitaliciedade
constitucional, bem como por prazos prescricionais próprios, com
contagem especificamente delineada, difere sobremaneira do aplicável
aos servidores estatutários da União. Sustenta, no ponto, que “a própria
jurisprudência do STJ é categórica ao asseverar, em sentido radicalmente
divorciado do afirmado no acórdão proferido pelo CNMP, que a importação da
sistemática de suspensão/interrupção da prescrição contida no art. 142 da Lei n.º
8.112/90 somente é possível se houver omissão da lei no regime disciplinar
próprio”.

Outrossim, afirma que a reprimenda que lhe foi imposta pelo CNMP
apresenta-se indevida também em virtude de seu ato consubstanciar
exercício regular do direito de manifestação de pensamento e liberdade
de expressão, protegido pelos artigos 5º, IV, IX, e XIV, e 220 da
Constituição Federal.

Argumenta que a declaração por ele proferida, objeto da penalidade
que lhe foi imposta, encontra-se em um cenário de livre embate de ideias
sobre qual seria a melhor solução jurídica para o caso e sobre qual seria a
melhor resposta estatal para crimes de corrupção que ele próprio
investiga. Justifica, no ponto, que o exercício do direito de crítica no
presente contexto já foi objeto de análise prévia perante o Conselho
Superior do Ministério Público Federal (CSMPF), que concluiu não ter a
manifestação do procurador, ora requerente, ultrapassado os limites da
civilidade, ou desbordado do legítimo exercício das liberdades
constitucionais de expressão e pensamento.

Por fim, alega haver periculum in mora apto a ensejar a concessão da
tutela de urgência, decorrente do fato de “tendo o acórdão sido publicado em
27.11.2019, transitará em julgado, administrativamente, no prazo de 5 (cinco)
dias, em 02.12.2019, quando então será lançada a advertência em seus
assentamos funcionais, com mácula de sua notável ficha de serviços prestados ao
MPF e à Nação Brasileira”. Ademais, segundo o autor, a manutenção do
decisum questionado “poderá abrir o caminho para que se cogite, em
julgamentos futuros, da aplicação de sanções mais graves, como a de suspensão
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(inclusive a título cautelar, o que poderia levar a seu afastamento da forçatarefa),
além de produzir um efeito silenciador (chilling effect) sobre a sua fala a propósito
de decisões judiciais com as quais não concorde e atos de outras autoridades que
afetem os desdobramentos de sua atividade no MPF”.

O Ministro Luiz Fux concedeu a liminar para o fim de que, “até o
julgamento de mérito desta ação originária, o Conselho Nacional do
Ministro Público se abstenha de considerar a penalidade aplicada no
PAD/CNMP 1.00898/18-99 na análise das medidas a serem eventualmente
impostas no PAD/CNMP 100982/2019-48 e no PAD/CNMP 1.00723/2019-
53.”

Citada, a União apresentou manifestação, requerendo, ao final, o
reconhecimento da improcedência do pedido.

No que se refere à prescrição, ressaltou o seguinte: que o prazo
prescricional aplicável à penalidade de advertência é de um ano, de
acordo com o art. 244, I, da Lei Complementar nº 75/1993.

Nesse sentido, asseverou que o primeiro marco temporal a ser
considerado é a publicação da Portaria de instauração do Processo
Administrativo Disciplinar (PAD) – Portaria CNMP-CN 201/2018, em 1º
de outubro de 2018, que interrompeu a prescrição para aplicação de
eventual penalidade, consoante art. 245, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 75/1993 c/c art. 77, §4º, do Regimento Interno do
CNMP.

Prosseguiu, indicando que “realizada a instrução, o feito foi incluído
em pauta para julgamento na 12ª Sessão Ordinária de 2019, que seria
realizada em 27 de agosto de 2019, antes, portanto, da eventual ocorrência
da prescrição.”

Por outro lado, aduziu que “sucedeu-se, a partir desse momento,
uma série de demandas judiciais ajuizadas pelo autor que suspenderam a
tramitação do processo administrativo da seguinte forma: i) 1ª suspensão
(de 25/08/2019 a 04/09/2019 – 10 dias): decisão da 6º vara federal (processo
nº 5044818-85.2019.04.7000); ii) 2ª suspensão (de 20/09/2019 a 17/10/2019 –
27 dias): segunda decisão da 6º vara federal (processo nº 5044818-
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85.2019.04.7000); iii) 3ª suspensão (de 17/10/2019 a 06/11/2019 – 20 dias):
decisão da 3º vara federal (processo 5055825-74.2019.04.7000); iv) 4ª
suspensão (de 11/11/2019 a 19/11/2019 – 8 dias, já inclusos no período da
5ª PET 8.614 4 suspensão): decisão na Pet. 8.493 e v) 5ª suspensão (de
11/11/2019 a 22/11/2019 – 11 dias): decisão da 5ª vara federal (processo
5063780-59.2019.4.04.7000).”

Assim, “a partir desses marcos, o feito que já estava pronto para
julgamento desde agosto de 2019, ficou suspenso por um total de 68
(sessenta e oito) dias líquidos, consoante informações prestadas. Eventual
mora em julgar o processo nesse período não pode, portanto, ser
imputada ao CNMP, mas, sim, aos sucessivos óbices de natureza judicial,
o que, independentemente de previsão legal, impedem o transcurso do
prazo prescricional, pois, nesse período, o CNMP se encontrava
impedido de dar andamento ao processo.”

No que se refere ao argumento da liberdade de expressão, asseverou
que “a liberdade de expressão não salvaguarda o cidadão, ou mesmo o
servidor público, de eventual apuração por responsabilidade civil e
disciplinar em decorrência de eventuais opiniões. Interessante destacar
que, em caso semelhante, envolvendo Membro do Ministério Público,
essa Suprema Corte entendeu pela possibilidade de sua responsabilização
disciplinar por excessos praticados em suas manifestações”

Ademais, ponderou que “(...) o CNMP apenas exercita sua atribuição
constitucional prevista no art. 130-A, § 2º, III, que lhe outorga a
competência originária para o recebimento de reclamações disciplinares
contra membros do Ministério Público. De fato, ressalvadas as hipóteses
de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, pondera-se a
adoção da denominada autocontenção judicial pelo Poder Judiciário, em
deferência às atribuições constitucionalmente deferidas ao CNMP”

Nesse sentido, ressaltou que “a aplicação da penalidade decorreu de
legítimo exercício das atribuições que foram conferidas
constitucionalmente ao CNMP, merecendo ser resguardada a autonomia
institucional do órgão para definir, por meio de suas decisões, o decoro
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exigido dos membros do MP, especialmente por que a liberdade de
manifestação não é um direito absoluto, podendo ser objeto de
responsabilização a posteriori. Como bem salientado pelo CNMP no
Memorando nº 25/2020/GAB/CLF: ‘o Poder Judiciário, incluindo o
Supremo Tribunal Federal, não funciona como instância recursal das
decisões que são tomadas por este órgão, de modo que, conforme bem
salientado pelo Eminente Ministro Luiz Fux (MS 34493 AgR), somente em
casos de “flagrante ilegalidade ou teratologia’”, suas decisões de mérito
possam ser controladas pelo Supremo Tribunal.”

Por fim, o Procurador-Geral da República apresentou parecer com a
seguinte ementa:

“Ação cível originária. PAD nº 1.00898/2018-99. Conselho
Nacional do Ministério Público. Infringência dos deveres
impostos pelo art. 236, VIII e X, da Lei Complementar nº
75/1993, com aplicação da sanção de advertência prevista no
art. 240, I, da mesma lei. Prescrição não verificada. Respeito ao
mérito da decisão administrativa. Não conhecimento da ação.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

1. Todos os argumentos trazidos pelo requerente em sua
petição foram apreciados no
âmbito do processo administrativo, havendo fundamentação
suficiente por parte do
CNMP.

2. O
prazo prescricional não corre enquanto perdurar orde
m judicial de sobrestamenro do processo administrativo.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

3. A Portaria de instauração do PAD foi publicada em 1º
de outubro de 2010 e, considerando os 120 (cento e vinte) dias
de suspensão do lapso prescricional, a prescrição teve início
somente em 29 de janeiro de 2019, encerrando-se em janeiro de
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2020, nas termos do art. 253 da LC 75/1993.
4. Tendo o Conselho Nacional do Ministério Público

realizado os atos impugnados dentro dos limites de sua
competência, é descabida a pretensão de converter o Supremo
Tribunal Federal em instância recursal das decisões
administrativas. Julgados do Supremo Tribunal Federal.

5. O Supremo Tribunal Federal já entendeu pela
possibilidade de responsabilização disciplinar por excessos
praticados em suas manifestações.

Parecer pelo não conhecimento da petição, com a
revogação da tutela provisória parcialmente concedida.”

É o relatório. Fundamento e decido.
Bem examinados os autos, ressalto que a jurisprudência desta Corte

Suprema, a partir do julgamento da PET 4.770, da relatoria do Ministro
Roberto Barroso, passou a orientar-se no sentido de sua competência
exclusiva, nos termos do art. 102, inciso I, alínea r, da Constituição
Federal, para processar e julgar, originariamente, todas as ações ajuizadas
contra decisões do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional
do Ministério Público proferidas no exercício de suas competências
constitucionais, previstas, respectivamente, nos arts. 103-B, § 4º, e 130-A, §
2º, da Constituição Federal. Transcrevo a ementa do aludido precedente:

“Direito Constitucional e Administrativo. Agravo Interno em
Petição. Art. 102, I, r, CF. Competência do STF para o
julgamento de ações de rito comum contra ato do CNJ.
Precedentes. 1. Agravo interno interposto contra decisão em
que reconhecida a incompetência do STF, ao argumento de
que esta Corte não teria atribuição para julgar ações de rito
comum que impugnam atos do CNJ. 2. No caso dos autos,
trata-se de ação ordinária, autuada como petição, contra
decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça, por
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meio da qual declarada a vacância de serventia extrajudicial
– o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguapitã,
no Estado do Paraná. 3. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal se consolidou no sentido de que a sua
competência para processar e julgar demandas que
impugnam atos do CNJ e do CNMP (art. 102, I, r, CF) estaria
limitada às ações tipicamente constitucionais: mandados de
segurança, mandados de injunção, habeas corpus e habeas
data (AO 1.706 AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe
18.02.2014; AO 1.814-QO/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe
de 03.12.2014; AO 1.894 AgR, de minha relatoria, DJe
17.08.2018; AO 1.672 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe
15.10.2015). 4. No entanto, essa interpretação restritiva da
regra de competência tem sido reiteradamente mitigada em
decisões da Segunda Turma e do Plenário desta Corte. Em
tais precedentes, o Tribunal excepcionou o entendimento
anterior, para reconhecer ser de sua alçada processar e julgar
ações ordinárias nas quais questionados atos praticados pelo
CNJ e pelo CNMP (No Plenário: Pet 4.656-AgR, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 04.12.2017. Na Segunda
Turma: RCL 16.575 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.8.2015
e RCL 24.563 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma,
DJe 21.2.2017). Em momento recente, também a Primeira
Turma modificou a sua posição na matéria, ao examinar a
Reclamação 15.564 AgR, sob a relatoria da Min. Rosa Weber,
designado como redator do acórdão o Min. Luiz Fux. A
solução proposta neste julgamento está correta e deve ser
endossada. 5. O art. 102, I, r, CF estabelece a competência do
STF para julgar originariamente “as ações contra o Conselho
Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do
Ministério Público”. A Constituição não discriminou as
espécies de ação que seriam da alçada desta Corte, do que
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se extrai que procurou fixar uma atribuição mais ampla
para a análise de tais demandas. Essa leitura é corroborada
pelo fato de que, quando pretendeu restringir a
competência do Tribunal apenas às ações mandamentais, o
constituinte o fez de forma expressa (art. 102, I, d, i e q, CF).
6. Isso não significa, porém, que a Corte deva afirmar a sua
competência para conhecer de toda e qualquer ação
ordinária contra atos do CNJ. A regra de competência em
questão deve ser interpretada de acordo com os fins que
justificaram a sua edição. A outorga de atribuição ao STF
para processar e julgar ações contra o Conselho é um
mecanismo institucional delineado pelo legislador
constituinte para proteger e mesmo viabilizar a atuação
desses órgãos de controle. A percepção é a de que a
realização de sua missão constitucional restaria
impossibilitada ou seriamente comprometida se os atos por
eles praticados estivessem sujeitos ao crivo de juízos de
primeira instância. Em primeiro lugar, porque a atuação do
CNJ não raramente recai sobre questões locais delicadas e
que mobilizam diversos interesses, sendo o distanciamento
das instâncias de controle jurisdicional um elemento
essencial para o desempenho apropriado das suas funções.
Em segundo lugar, porque o órgão de controle também atua
em questões de abrangência nacional, que demandam um
tratamento uniforme e uma ação coordenada e, por essa
razão, não poderiam ser adequadamente enfrentadas por
juízos difusos. Em terceiro lugar, porque a submissão de atos
do CNJ à análise de órgãos jurisdicionais diferentes da
Suprema Corte representaria a subordinação da atividade da
instância fiscalizadora aos órgãos e agentes públicos por ela
fiscalizados, em subversão do sistema de controle proposto
na Constituição Federal. 7. Assim sendo, como pontuado na
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Reclamação nº 15.564 AgR, a competência desta Corte para o
exame de ações ordinárias se justifica sempre que
questionados atos do CNJ “de cunho finalístico, concernentes
aos objetivos precípuos de sua criação, a fim de que a posição
e proteção institucionais conferidas ao Conselho não sejam
indevidamente desfiguradas”. A título meramente
exemplificativo, seriam da alçada deste Supremo Tribunal
Federal ações de rito comum em que impugnados atos do
CNJ “(i) de caráter normativo ou regulamentar que traçam
modelos de políticas nacionais no âmbito do Judiciário; (ii)
que desconstituam ato normativo de tribunal local, (iii) que
envolvam interesse direto e exclusivo de todos os membros
do Poder Judiciário, consubstanciado em seus direitos,
garantias e deveres, (iv) que versam sobre serventias judiciais
e extrajudiciais, notadamente em matéria de obrigatoriedade
de realização de concurso público, regime jurídico e
conformação dessas serventias com os preceitos
constitucionais insculpidos no art. 37, caput, da Constituição
Federal”. 8. Na espécie, o autor propôs ação ordinária contra
decisão do CNJ que declarou a vacância da serventia por ele
titularizada, por ter considerado irregular o ato de
investidura, realizada sem prévia aprovação em concurso
público. O ato impugnado foi inequivocamente praticado
pelo Conselho Nacional de Justiça no exercício de sua
atividade-fim, uma vez que consubstancia o controle de
juridicidade de ato de provimento de serventia
extrajudicial. Daí a competência do Supremo Tribunal
Federal para processar e julgar a demanda. 9. Agravo
interno provido para reformar a decisão que declarou a
incompetência desta Corte e determinar o regular
processamento da ação, com a fixação da seguinte tese: “Nos
termos do artigo 102, inciso I, r, da Constituição Federal, é
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competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
processar e julgar, originariamente, todas as ações ajuizadas
contra decisões do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Nacional do Ministério Público proferidas no
exercício de suas competências constitucionais,
respectivamente, previstas nos artigos 103-B, § 4º, e 130-A, §
2º, da Constituição Federal”. (Pet 4770 AgR, Rel. Min.
Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 15-03-2021).

No mesmo sentido, colaciono julgado para o qual fui designado
relator (ACO 2311-AgR), cujo objeto assemelha-se ao destes autos, qual
seja, controle jurisdicional sobre o exercício do poder disciplinar por parte
do CNMP:

“Agravo regimental na ação cível originária. Competência do
Supremo Tribunal Federal para julgar ação anulatória de ato
jurídico em face do Conselho Nacional do Ministério Público.
Artigo 102, inciso I, alínea r, da Constituição Federal.
Interpretação firmada pelo Plenário da Suprema Corte.
Agravo regimental provido. 1. Segundo recente tese firmada
pelo Plenário do STF, nos termos do art. 102, inciso I, alínea r,
da Constituição Federal, é competência exclusiva do
Supremo Tribunal Federal processar e julgar,
originariamente, todas as ações ajuizadas contra decisões do
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do
Ministério Público proferidas no exercício de suas
competências constitucionais, previstas, respectivamente, nos
arts. 103-B, § 4º, e 130-A, § 2º, da Constituição Federal. 2.
Caso concreto em que se discute atuação do CNMP em
processo de natureza disciplinar instaurado em face de
promotor de justiça. Competência do STF para seu
processamento. 3. Agravo regimental provido. (ACO 2311
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AgR, Rel. p/ acórdão: Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe de 16-
12-2021).

Reconhecida, portanto, a competência desta Corte para o feito, deve-
se ressaltar que o objeto da presente Ação Originária tem como limite a
aferição da legalidade do ato administrativo colegiado emanado do
Conselho Nacional do Ministério Público, mostrando-se, desde logo,
inviável realizar-se a valoração dos fatos imputados ao autor, indicativos
do cometimento de falta disciplinar passível da aplicação de sanção.

A propósito, cumpre salientar que o controle judicial dos atos
administrativos do CNMP envolve apenas o exame da regularidade
formal de tais atos, tendo em vista as atribuições constitucionais
conferidas a este órgão de controle e de fiscalização.

Fixadas essas premissas, registro que não se observa qualquer
ilegalidade na atuação do CNMP, de modo a amparar a pretensão do
autor de anulação do procedimento administrativo disciplinar em apreço.

Reproduzo, abaixo, a ementa do julgamento proferido pelo CNMP:
“PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ENTREVISTA
RADIOFÔNICA. AFIRMAÇÃO DE ATUAÇÃO DE MEMBROS
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM “PANELINHA”
RELATIVAMENTE À CORRUPÇÃO. LIBERDADE DE
EXPRESSÃO. VIOLAÇÃO A DIREITO RELATIVO A
INTEGRIDADE MORAL. OCORRÊNCIA DE FALTA
DISCIPLINAR. INFRINGÊNCIA AOS DEVERES DE
URBANIDADE E DE GUARDA DE DECORO. APLICAÇÃO
DA SANÇÃO DISCIPLINAR DE ADVERTÊNCIA.

1. Processo Administrativo Disciplinar instaurado em
desfavor de membro do Ministério Público Federal em razão de
entrevista à Rádio CBN que configuraria, em tese,
descumprimento do dever de guardar o decoro pessoal e de
urbanidade (art. 236, VIII e X da Lei Complementar nº 75/1993);
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2. É amplamente consolidado por este Conselho o
entendimento acerca da sua competência concorrente para a
instauração de procedimento disciplinar em face dos membros
do Ministério Público. Logo, a atuação da Corregedoria local
não vincula nem impede o enfrentamento da questão por este
Conselho Nacional;

3. Em matéria de liberdade de expressão, o regime
constitucional adotado é o de responsabilização posterior, e não
o de intervenção prévia. Logo, de modo geral a censura prévia é
vedada, dando-se prioridade a sanções nos casos de abuso da
liberdade de expressão;

4. As democracias conferem caráter preferencial à
liberdade de expressão, o que não significa em absoluto
hierarquizá-la em detrimento de outros direitos fundamentais.
O debate intelectual é natural e necessário para o fortalecimento
do regime democrático. Tecer críticas, primordialmente quando
inspiradas pelo interesse público, e ainda que ferrenhas, é
perfeitamente possível e esperado;

5. Crucial ressaltar que ocupantes de cargo público,
investidos de autoridade e sujeitos ao escrutínio da imprensa e,
principalmente, da sociedade, possuem, por evidente, direito à
honra, mas tal proteção deve levar em conta um limite mais
largo de tolerância à crítica para a garantia de uma democracia
pluralista. Do contrário, a excessiva responsabilização geraria
efeito contrário e nocivo à liberdade de manifestação: a
autocensura;

6. Não se pode descurar que se o autor da manifestação é
também agente público, está ele de igual maneira sujeito ao
escrutínio da sociedade, devendo possuir redobrada cautela no
seu agir. Se por um lado o agente deve tolerar de outros um
amplo limite da crítica aceitável, na mesma proporção, mas
inversa, será o seu limite para a emissão de crítica, ou seja, não
será tolerável a manifestação exorbitante, pois ciente do seu
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dever de urbanidade. É o ônus por vezes a se suportar por ser
figura pública;

7. Os membros do Ministério Público estão sujeitos a
responsabilização também disciplinar quando agirem com
excesso em suas manifestações. Por desempenharem
importante papel de agente de transformação social, devem
possuir cautela adicional em seus atos. No entanto, qualquer
manifestação que ultrapasse este direito de crítica e caminhe
para a ofensa de direitos relativos à integridade moral de
outrem ou ainda à imagem e ao prestígio do Ministério Público
ou de outras instituições, deve ser compelida; 8. No caso dos
autos, e fazendo a ponderação entre o princípio que consagra a
liberdade de manifestação e os bens salvaguardados pelo
princípio da dignidade da pessoa humana, como a honra, é
notório que o Procurador requerido ultrapassou o limite do seu
direito. A fala possuiu uma afirmação forte, que gerou
repercussão em diversos veículos de comunicação;

9. A manifestação não se tratou somente de uma
discordância sua do entendimento jurídico dos Ministros a
quem chamou de “panelinha”, pois a sua fala incitou no
ouvinte dúvidas quanto aos reais motivos em que se baseiam
aquelas decisões que mandariam, no seu dizer, “mensagem de
leniência a favor da corrupção”, ainda que tenha afirmado que
não estariam os Ministros malintencionados;

10. No presente caso restou configurado o ataque
deliberado e grave a integrantes do Poder Judiciário,
constituindo violação a direito relativo à integridade moral;

11. A alusão de que os Ministros da “panelinha”
“mandam uma mensagem muito forte de leniência a favor da
corrupção” demonstra ausência de zelo pelo prestígio de suas
funções, pois deixou de tratar com urbanidade Ministros da
Suprema Corte, deixando também de guardar decoro pessoal e
praticando conduta incompatível com o exercício do cargo
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ocupado;
12. Ocorrência da falta disciplinar por infringência do

previsto no art. 236, VIII (tratar com urbanidade as pessoas com
as quais se relacione em razão do serviço) e X (guardar decoro
pessoal) da Lei Complementar nº 75/1993;

13. Processo Administrativo Disciplinar julgado
procedente pela infringência dos deveres impostos no art. 236,
VIII e X da Lei Complementar 75/1993, com aplicação da sanção
de advertência prevista no art. 240, I da mesma lei.”

Pois bem, de acordo com as informações prestadas pelo CNMP:

“Antes de adentrar à discussão da prescrição
propriamente dita, até por uma questão didática, entendo
necessário que sejam elencados os marcos temporais relevantes
para o exame da prescrição no caso em tela.

Nesse sentido, uma primeira premissa a ser
expressamente consignada decorre da necessária identificação
do prazo prescricional cabível à penalidade de advertência,
que, nos termos do art. 244, I, da LC nº 75/1993[1], é de um ano.

Estabelecido o prazo prescricional, cabe destacar que a
Portaria CNMP-CN 201/2018, que instaurou o Processo
Administrativo Disciplinar, foi publicada em 1º de outubro de
2018 de modo que, a partir de então, interrompeu-se o prazo de
prescrição para aplicação de eventuais penalidades, nos termos
do art. 245, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/1993[2]
c/c o art. 77, § 4º, do RICNMP.

Realizada a instrução, o feito foi incluído em pauta para
julgamento na 12ª Sessão Ordinária de 2019, a ser realizada em
27 de agosto de 2019, antes, portanto, da eventual ocorrência da
prescrição.
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Ocorre que, às vésperas do julgamento (25 de agosto de
2019), o processado obteve decisão judicial liminar da Justiça
Federal de Curitiba determinando a imediata suspensão do
PAD (processo nº 5044818-85.2019.4.04.7000), com a sua retirada
da pauta de julgamentos do CNMP.

Na ocasião, como o magistrado facultou o prosseguimento
do PAD caso fosse novamente deferido ao processado o direito
de apresentação de alegações finais (processo nº 5044818-
85.2019.4.04.7000), muito embora não se concordasse com a
decisão, entendemos que, por uma questão de celeridade, seria
mais eficiente a reabertura do prazo de defesa, motivo pelo
qual, em 04 de setembro de 2019, concedemos um prazo
adicional para que o acusado apresentasse suas alegações finais,
de modo a restar prejudicado o mérito do processo judicial.

Diante da clara perda de objeto, porém, o processado
aditou sua inicial para incluir fatos novos, obtendo, em 20 de
setembro de 2019, outra decisão de tutela de urgência — desta
feita uma “tutela de urgência da tutela de urgência”, uma vez
que o magistrado determinou a suspensão do julgamento do
PAD até que o respectivo juízo decidisse sobre a tutela de
urgência (processo nº 5044818-85.2019.4.04.7000).

Como, no entanto, tendo em vista a faculdade do art. 329,
II, do CPC, a União, por intermédio da AGU, não consentiu
com a alteração do pedido e da causa de pedir, o requerente,
em 17 de outubro de 2019, desistiu do primeiro processo
(processo nº 5044818- 85.2019.4.04.7000), ajuizou outra ação
(processo nº 5055825-74.2019.4.04.7000) e obteve, na mesma
data (17/10/2019), uma terceira tutela de urgência, mais uma
vez determinando a suspensão do julgamento do PAD.

Os efeitos dessa terceira liminar foram suspensos em 6 de
novembro de 2019 em decorrência de decisão proferida pelo
Eminente Min. Luiz Fux nos autos da Reclamação nº 37.840.
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O processado, então, ajuizou a PET nº 8.493, no próprio
STF, tendo obtido, em 11 de novembro de 2019, a quarta tutela
de urgência, que determinou a retirada do feito da pauta até
deliberação do Eminente relator, o Min. Luiz Fux.

Na mesma data (11/11/2019), o processado ajuizou uma
terceira ação na Justiça Federal (processo nº 5063780-
59.2019.4.04.7000/PR), com outros fundamentos, obtendo a
quinta tutela de urgência, esta determinando a suspensão do
julgamento até que fosse colhido o depoimento de uma
testemunha.

A decisão proferida na PET nº 8.493 foi posteriormente
revogada pelo próprio relator, que, em 19 de novembro de
2019, liberou o prosseguimento do feito.

Ainda estava vigente, porém, a decisão proferida no
processo 5063780-59.2019.4.04.7000/PR, que somente foi
suspensa pelo Min. Luiz Fux em 22 de novembro de 2019,
quando, então, restou determinado, nos autos da Reclamação nº
38.066, que o CNMP se abstivesse “de cumprir qualquer
decisão” que determinasse a suspensão do PAD que não fosse
proferida pelo próprio Ministro.

No transcurso de sua tramitação, portanto, o PAD, cujo
mérito estava pautado para julgamento desde 27 de agosto de
2019, somente pôde ser julgado em 26 de novembro daquele
ano, após passar por cinco decisões judiciais que suspenderam
seu julgamento, postergando-o por praticamente três meses.”

Estabelecidos os marcos temporais referidos acima, o CNMP
esclarece, ainda, o seguinte:

“Ainda, porém, que se entenda, eventualmente, que a
aplicação analógica da Súmula 635 do STJ não seja compatível
com a LC 75/1993, o período em que o PAD restou suspenso
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por força das diversas decisões judiciais obtidas pelo
processado já é motivo suficiente, por si só, para afastar a
prescrição.

Conforme relatado, o processado obteve, frise-se, cinco
tutelas de urgência suspendendo o julgamento do feito,
totalizando um total de 68 (sessenta e oito) dias líquidos em que
o feito não pôde ser examinado pelo CNMP por força de
determinações externas ao órgão.

Ressalte-se, portanto, que foram 68 (sessenta e oito) dias
em que o processo deixou de ser julgado não por conta de uma
inércia do titular da pretensão punitiva, mas por força de
sucessivos óbices de natureza judicial, o que, independente de
previsão legal, impede o transcurso do prazo prescricional.

E o raciocínio é muito simples: ora, como deixar
transcorrer a prescrição se o CNMP se encontra impedido de
julgar o feito?

(...)
Ora, se até mesmo nas penalidades de natureza penal a

prescrição é suspensa quando não seja possível o exercício do
ius puniendi, com muito mais razão os prazos devem ser
suspensos na esfera administrativa, cuja sanção é, inclusive,
muito mais branda se comparada àquelas de natureza criminal.

A considerar esse raciocínio, caso eventualmente se
desconsidere inaplicável o entendimento encampado na
Súmula 635 do STJ, a prescrição teve início em 01/10/2018,
findando-se apenas em 08/12/2019, uma vez desconsiderados os
68 dias em que o julgamento permaneceu suspenso por
decisões judiciais intentadas pelo processado.

Nesse sentido, tendo o feito sido julgado em 26 de
novembro de 2019, não haveria que se falar em prescrição
independentemente da aplicação analógica do entendimento do
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Superior Tribunal de Justiça.
O entendimento contrário, com efeito, seria um benefício

indevido àqueles que se utilizam de liminares como
instrumento de postergação da análise do mérito com o objetivo
de atingir a prescrição e impunidade, o que foi nitidamente o
caso.

O processado ajuizou três ações na Justiça Federal de
Curitiba, foro em que atua, tendo como padrão propor um novo
processo sempre que uma das decisões liminares que impediam
o julgamento do PAD era revogada.

Conforme externei no voto, o que o processado fez, em
evidente abuso do direito de ação, é basicamente uma liminar
de bolso: encontrava argumentos para uma nulidade
inexistente, ajuizava a ação e conseguia a liminar; quando,
porém, por algum motivo, a decisão provisória era revogada ou
suspensa, encontrava outro argumento, ajuizava outra ação e
obtida uma outra liminar.

E tanto a ação que ora se apresenta, quanto os argumentos
apresentados junto ao CNMP — às vésperas do julgamento,
diga-se —, demonstram sobejamente qual era a intenção com as
manobras de postergação do julgamento.”

Nesse ponto, importante ressaltar o conteúdo do parecer do
Procurador-Geral da República:

“O prazo prescricional aplicável à penalidade de
advertência é de um ano, de acordo com o art. 244, I, da Lei
Complementar n° 75/19935. O primeiro marco temporal a ser
considerado é a publicação da Portaria de instauração do
Processo Administrativo Disciplinar (Portaria CNMP-CN
201/2018), em 1º de outubro de 2018, que interrompeu a
prescrição para aplicação de eventual penalidade, consoante
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art. 245, parágrafo único, da Lei Complementar n° 75/19936 c/c
art. 77, §4°, do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Realizada a instrução, o feito foi incluído em pauta para
julgamento na 12ª Sessão Ordinária de 2019, que seria realizada
em 27 de agosto de 2019. No entanto, sucedeu-se, a partir desse
momento, uma série de demandas judiciais ajuizadas pelo
autor que suspenderam a tramitação do processo
administrativo.

O feito, que já estava pronto para julgamento desde agosto
de 2019, ficou suspenso por um total de 68 (sessenta e oito) dias,
consoante informações prestadas. Eventual mora em julgar o
processo nesse período não pode, portanto, ser imputada ao
Conselho Nacional do Ministério Público, mas, sim aos
sucessivos óbices de natureza judicial, que impediram o
transcurso do prazo prescricional, uma vez que, nesse período,
o Conselho se encontrava impedido de dar andamento ao
processo.”

De fato, o Supremo Tribunal Federal já deixou devidamente
assentado que o prazo prescricional não corre enquanto perdurar ordem
judicial de sobrestamento do processo administrativo. Nesse sentido, vide
os seguintes precedentes:

“DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

1. Não caracterizada a suspeição da presidente da
comissão processante uma vez que não restou provada a
ocorrência de nenhuma das hipóteses do art. 20 da Lei
9.784/1999, tampouco atuação parcial da servidora pública.

2. A nomeação de defensor dativo, diante da relutância do
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interessado e de seu advogado devidamente intimados em
apresentar defesa, não caracteriza nenhum vício.

3. Não corre o prazo prescricional enquanto perdurar
ordem judicial de sobrestamento do processo administrativo.

4. Ressalvadas as hipóteses de absolvição pelo
reconhecimento categórico de inexistência de materialidade ou
de negativa de autoria, a decisão penal não interfere
automaticamente na esfera administrativa. 5. Ausência de
demonstração, no caso concreto, de razões para superação do
entendimento da autoridade administrativa, que reconheceu
atuação dolosa causadora de prejuízo ao erário por parte do
agravante. 6. Agravo a que se nega provimento.” (RMS 32584
AgR, Rel. Min. Roberto Barroso).

“QUESTÃO DE ORDEM NA REPERCUSSÃO GERAL NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CONTRAVENÇÕES PENAIS DE
ESTABELECER OU EXPLORAR JOGOS DE AZAR. ART. 50
DA LEI DE CONTRAVENÇÕES PENAIS. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO,
CONFORME A DISCRICIONARIEDADE DO RELATOR, DO
ANDAMENTO DOS FEITOS EM TODO TERRITÓRIO
NACIONAL, POR FORÇA DO ART. 1.035, § 5º, DO CPC/2015.
APLICABILIDADE AOS PROCESSOS PENAIS. SUSPENSÃO
DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RELATIVA
AOS CRIMES PROCESSADOS NAS AÇÕES PENAIS
SOBRESTADAS. INTERPRETAÇÃO CONFORME A
CONSTITUIÇÃO DO ART. 116, I, DO CP. POSTULADOS DA
UNIDADE E CONCORDÂNCIA PRÁTICA DAS NORMAS
CONSTITUCIONAIS. FORÇA NORMATIVA E
APLICABILIDADE IMEDIATA AOS FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS DO EXERCÍCIO DA PRETENSÃO
PUNITIVA, DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA
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VEDAÇÃO À PROTEÇÃO PENAL INSUFICIENTE.
1. A repercussão geral que implica o sobrestamento de

ações penais, quando determinado este pelo relator com
fundamento no art. 1.035, §5º, do CPC, susta o curso da
prescrição da pretensão punitiva dos crimes objeto dos
processos suspensos, o que perdura até o julgamento definitivo
do recurso extraordinário paradigma pelo Supremo Tribunal
Federal.

2. A suspensão de processamento prevista no §5º do art.
1.035 do CPC não é consequência automática e necessária do
reconhecimento da repercussão geral realizada com fulcro no
caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do
relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la ou
modulá-la.

3. Aplica-se o § 5º do art. 1.035 do CPC aos processos
penais, uma vez que o recurso extraordinário,
independentemente da natureza do processo originário, possui
índole essencialmente constitucional, sendo esta, em
consequência, a natureza do instituto da repercussão geral
àquele aplicável.

4. A suspensão do prazo prescricional para resolução de
questão externa prejudicial ao reconhecimento do crime
abrange a hipótese de suspensão do prazo prescricional nos
processos criminais com repercussão geral reconhecida.

5. A interpretação conforme a Constituição do art. 116, I,
do CP funda-se nos postulados da unidade e concordância
prática das normas constitucionais, isso porque o legislador, ao
impor a suspensão dos processos sem instituir,
simultaneamente, a suspensão dos prazos prescricionais, cria o
risco de erigir sistema processual que vulnera a eficácia
normativa e aplicabilidade imediata de princípios
constitucionais.
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6. O sobrestamento de processo criminal, sem previsão
legal de suspensão do prazo prescricional, impede o exercício
da pretensão punitiva pelo Ministério Público e gera
desequilíbrio entre as partes, ferindo prerrogativa institucional
do Parquet e o postulado da paridade de armas, violando os
princípios do contraditório e do due process of law.

7. O princípio da proporcionalidade opera tanto na esfera
de proteção contra excessos estatais quanto na proibição de
proteção deficiente; in casu, flagrantemente violado pelo
obstáculo intransponível à proteção de direitos fundamentais
da sociedade de impor a sua ordem penal.

8. A interpretação conforme à Constituição, segundo os
limites reconhecidos pela jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, encontra-se preservada, uma vez que a exegese
proposta não implica violação à expressão literal do texto
infraconstitucional, tampouco, à vontade do legislador,
considerando a opção legislativa que previu todas as hipóteses
de suspensão da prescrição da pretensão punitiva previstas no
ordenamento jurídico nacional, qual seja, a superveniência de
fato impeditivo da atuação do Estado-acusador.

9. O sobrestamento de processos penais determinado em
razão da adoção da sistemática da repercussão geral não
abrange: a) inquéritos policiais ou procedimentos
investigatórios conduzidos pelo Ministério Público; b) ações
penais em que haja réu preso provisoriamente.

10. Em qualquer caso de sobrestamento de ação penal
determinado com fundamento no art. 1.035, §5º, do CPC,
poderá o juízo de piso, a partir de aplicação analógica do
disposto no art. 92, caput, do CPP, autorizar, no curso da
suspensão, a produção de provas e atos de natureza urgente.

11. Questão de ordem acolhida ante a necessidade de
manutenção da harmonia e sistematicidade do ordenamento
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jurídico penal.” (RE 966177 RG-QO, Rel. Min. Luiz Fux).

Por fim, cumpre salientar, na linha do que referido pela Advocacia-
Geral da União, que:

“Segundo o disposto no Art. 287 da LC 75/1993, ‘aplicam-
se subsidiariamente aos membros do Ministério Público da
União as disposições gerais referentes aos servidores públicos,
respeitadas, quando for o caso, as normas especiais contidas
nesta lei complementar’.

Sendo assim, aplicam-se aos Membros do Ministério
Público da União, na ausência de disciplinamento na sua
legislação especial, as regras de suspensão do prazo
prescricional no iter do processo administrativo disciplinar
previstas no art. 142, §3º da Lei 8.112/1990.

Assevere-se que o Superior Tribunal de Justiça,
interpretando as regras estabelecidas nos arts. 142, 152 e 167 da
Lei 8.112/1990, entendeu que o prazo prescricional somente
voltaria a correr depois do decurso do tempo máximo previsto
para a conclusão do PAD, que é composto pelo 60 (sessenta)
dias de instrução, prorrogáveis por igual período, somados aos
20 (vinte) dias para julgamento, totalizando 140 (cento e
quarenta) dias.

Consoante informações anexas, ‘Tratando-se de membros
do Ministério Público da União, o prazo de conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar é, na esteira do disposto no
art. 253 da LC 75/1993, de noventa dias, prorrogáveis por mais
trinta’, inexistindo prazo específico para julgamento, de forma
que, nesse caso, entendeu o Conselho que a prescrição deveria
voltar a correr já com o término dos cento e vinte dias.

Com base nesse entendimento, tendo a Portaria sido
publicada em 1º de outubro de 2018 e considerando os 120
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(cento e vinte) dias de suspensão, o lapso prescricional teve
início somente em 29 de janeiro de 2019 e se encerraria apenas
janeiro de 2020.

Depois de interrompida, a Lei Orgânica do Ministério
Público da União não expressa a partir de qual momento essa
prescrição voltaria a correr. É justamente nesse ponto que o
Conselho Nacional entendeu se enquadrar a aplicação
subsidiária da Lei 8.112/1993 e, consequentemente, a lógica
jurídica que fundamentou a edição da Súmula 635 do STJ.

Segundo informações anexas, “a aplicação do
entendimento encampado pelo CNMP teve por fundamento o
art. 287 da LC 75/1993, a omissão legal quanto ao termo inicial
do reinício do transcurso do prazo prescricional e a isonomia
tão buscada entre magistrados e membros do MP”.

Ademais, tal interpretação iguala os membros do
Ministério Público aos membros do Poder Judiciário, pois o
Superior Tribunal de Justiça reconhece que a disciplina da
prescrição disposta na Lei nº 8.112/90 se aplica aos magistrados
por força da regência subsidiária estabelecida na LOMAN –
cite-se o RMS 33.871, julgado em 17 de maio de 2012, pela
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça.

E no que tange aos membros do Ministério Público não há,
ontologicamente, nenhuma diferença. Isso porque, embora,
diferentemente da LOMAN, a própria LC 75/1993 traga os
prazos de prescrição das penalidades, não há qualquer
regramento acerca de quando a contagem do prazo de
prescrição voltaria a correr após sua interrupção por força da
instauração do processo administrativo disciplinar.”

Dessa maneira, ao contrário do que alegado pelo requerente, mostra-
se imperioso reconhecer que não transcorreu o prazo prescricional para a
aplicação da penalidade objeto dos autos.
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No mais, ao apurar os fatos objeto do PAD em questão, o Conselho
Nacional do Ministério Público assim se manifestou:

“Segundo narra a Portaria CNMP-CN nº 201/2018, o
acusado, no dia 15 de agosto de 2018, por meio de entrevista
concedida ao programa “Jornal da CBN”, da Rádio CBN, com
consciência e vontade, proferiu manifestação sobre a conduta
do Supremo Tribunal Federal, mais precisamente os
Excelentíssimos Ministros Dias Toffoli, Gilmar Mendes e
Ricardo Lewandowski, referindo-se ao fato de a 2ª Turma
daquela Corte ter determinado que depoimentos de acordo de
colaboração premiada que estavam sob a competência da
Justiça Federal de Curitiba (PR), celebrados entre o Ministério
Público Federal (MPF) e o Grupo Odebrecht, relativos aos
senhores ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva e ex-ministro
da Fazenda Guido Mantega, fossem remetidos para a Justiça
Federal e para a Justiça Eleitoral, ambas do Distrito Federal.

Destaca-se o trecho da entrevista em comento, na redação
oferecida pelo próprio requerido:

‘Agora o que é triste ver, Milton [Milton Yung,
jornalista da CBN], é o fato de que o Supremo, mesmo já
conhecendo o sistema e lembrar que a decisão foi 3 a 1, os
três mesmos de sempre do Supremo Tribunal Federal que
tiram tudo de Curitiba e que mandam tudo para a Justiça
Eleitoral e que dão sempre os habeas corpus, que estão
sempre formando uma panelinha assim que manda uma
mensagem muito forte de leniência a favor da corrupção.
Objetivamente, Milton, eu não estou dizendo que estão
mal-intencionados nem nada, estou dizendo que
objetivamente a mensagem que as decisões mandam é de
leniência. E esses três de novo olham e querem mandar
para a Justiça Eleitoral como se não tivesse indicativo de
crime? Isso para mim é descabido.’
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Conforme outrora afirmado na ocasião do referendo do
presente PAD, mais uma vez esta relatoria se encontra diante
de importante membro do Ministério Público Federal
integrante da força tarefa da Operação Lava Jato.

Como já ressaltado em outros procedimentos em que
figuravam também integrantes da força tarefa, é inegável o
esforço empreendido pelo Ministério Público, agora em especial
o Ministério Público Federal, no combate à corrupção,
transgressão essa lamentavelmente tão arraigada em nossa
sociedade.

A Constituição da República conferiu a este Conselho
Nacional do Ministério Público o poder correicional e
disciplinar dos membros e órgãos do Ministério Público da
União e dos Estados, inclusive dos seus serviços auxiliares (art.
130-A, §2º, III da CF). Essa importante missão de controle
disciplinar é salutar em um Estado Democrático de Direito.

Sob a perspectiva disciplinar, este Conselho Nacional
recorrentemente é instado para verificar a compatibilidade das
manifestações de membros das unidades dos Ministérios
Públicos com os seus deveres funcionais, sejam as
manifestações escritas ou faladas, em qualquer meio de
comunicação.

Trata-se de demanda mais atual em virtude da expansão
não só dos meios de comunicação, como também da maior
aproximação e interação da sociedade com o próprio Ministério
Público, que assume cada vez mais seu primordial papel em
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Assim é que o questionamento central em torno de toda a
celeuma, a liberdade de expressão, vem sendo exaustivamente
discutida e aprofundada por este Conselho, por meio de
estudos técnicos, audiências públicas e por ocasião também dos
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julgamentos dos processos disciplinares, não só pelo Plenário,
como também por Comissões, Corregedoria, Secretaria-Geral,
Presidência, dentre outros.”

No ponto, o Conselheiro relator, ressaltou o seguinte:
“No caso dos autos, e fazendo a ponderação entre o

princípio que consagra a liberdade de manifestação e os bens
salvaguardados pelo princípio da dignidade da pessoa
humana, como a honra, é notório que o Procurador requerido
ultrapassou o limite do seu direito.

A fala possuiu uma afirmação forte, que gerou
repercussão em diversos veículos de comunicação.

A manifestação não se tratou somente de uma
discordância sua do entendimento jurídico dos Ministros os
quais chamou de “panelinha”, pois a sua fala incitou no ouvinte
dúvidas quanto aos reais motivos em que se baseiam aquelas
decisões que mandariam, no seu dizer, mensagem de leniência
a favor da corrupção, ainda que tenha afirmado que não estão
os Ministros malintencionados.

Ora, ainda que imediatamente após a fala de que
Ministros da ‘panelinha (...) mandam uma mensagem muito
forte de leniência a favor da corrupção’ tenha o membro
processado afirmado que não estava a dizer que estariam os
Ministros mal-intencionados, mas sim que objetivamente a
mensagem que as decisões mandam é de leniência, tal assertiva
não foi capaz de desfazer a imputação de leniência para com a
corrupção.

Se agem os julgadores conforme a lei, desmunidos da má
intenção, como é possível afirmar que eles mandam mensagem
de leniência por meio de suas decisões? Fica subentendido nas
palavras do Procurador que os Ministros agiriam com
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propósitos terceiros, inconfessáveis, e só assim faria sentido a
insinuação do requerido. Do contrário, a crítica deveria ter sido
direcionada à lei, que permitiria aos julgadores proferirem
decisões brandas e favoráveis à corrupção.

Aliás, registre-se que, conforme visto meses depois da
infeliz entrevista, aquele grupo de três Ministros da Corte
Suprema, referidos pelo Procurador como ‘os três mesmos de
sempre’, que formariam uma ‘panelinha’, na verdade se
mostraram majoritários, tendo assim a companhia de outros
Ministros no Pleno que fixaram o mesmo entendimento
contrário às pretensões do Procurador.

Por tratar-se de uma entrevista ao vivo, evidente que nem
sempre conseguirá o falante expressar-se de maneira pensada e
minuciosamente bem articulada, de forma que ocasionalmente
uma palavra mal colocada pode gerar desencontro com a
intenção real do emitente. Foi esse elemento, aliás, que por
ocasião do referendo do PAD neste Conselho, fez-me votar em
inicialmente em sentido diverso da maioria, ou seja, contra a
instauração do procedimento disciplinar. O curso dos debates e
da instrução processual, convenceram-me de que eu estaria
errado e que, sim, teria havido excesso da liberdade de
expressão, em contrariedade às normas de regência.

No presente caso restou configurado o ataque deliberado
e gratuito a integrantes do Poder Judiciário, constituindo
violação a direito relativo à integridade moral.

Não se pode negar que o membro aqui processado,
mesmo que reconhecidamente possua uma carreira empenhada
na atuação forte contra a corrupção, também é lembrado pela
participação ativa nos meios de comunicação e mídias sociais,
apresentando com alguma frequência discurso contundente e
hostil em desfavor de processados ou instituições.

Mas como pontuado pelo Excelentíssimo Corregedor
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Nacional, ao manifestar que Ministros do Supremo Tribunal
Federal transmitiriam mensagem de tolerância para com a
corrupção, o acusado atacou a honra dos mesmos e a lisura da
atuação funcional destes julgadores, gerando desconfiança no
Poder Judiciário.

A alusão de que os Ministros da “panelinha (...) mandam
uma mensagem muito forte de leniência a favor da corrupção”
demonstra ausência de zelo pelo prestígio de suas funções, pois
deixou de tratar com urbanidade Ministros da Suprema Corte,
deixando de guardar decoro pessoal e praticando conduta
incompatível com o exercício do cargo ocupado.”

Note-se, assim, que não há nenhum vício na fundamentação do ato
que determinou a aplicação da pena de advertência, que é a mais branda
possível, demonstrando-se com toda a clareza e de forma exaustiva que o
requerente adotou conduta incompatível com as atribuições do cargo que
ocupava.

Alias, como bem ressaltado pela Advocacia-Geral da União:

“A aplicação da penalidade decorreu de legítimo exercício
das atribuições que foram conferidas constitucionalmente ao
CNMP, merecendo ser resguardada a autonomia institucional
do órgão para definir, por meio de suas decisões, o decoro
exigido dos membros do MP, especialmente por que a PET
8.614 16 liberdade de manifestação não é um direito absoluto,
podendo ser objeto de responsabilização a posteriori.

Como bem salientado pelo CNMP no Memorando nº
25/2020/GAB/CLF:

‘o Poder Judiciário, incluindo o Supremo Tribunal
Federal, não funciona como instância recursal das decisões
que são tomadas por este órgão, de modo que, conforme
bem salientado pelo Eminente Ministro Luiz Fux (MS
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34493 AgR), somente em casos de “flagrante ilegalidade
ou teratologia”, suas decisões de mérito possam ser
controladas pelo Supremo Tribunal, impondo-se “ao
Poder Judiciário autocontenção (judicial self-restraint) e
deferência às valorações realizadas pelos órgãos
especializados, dada sua maior capacidade institucional
para o tratamento da matéria’ (eDOC 58, e-STF)
Segundo documento supramencionado, ‘a manifestação

do processado em uma rádio de âmbito nacional não contribui
para o Estado Democrático de Direito, para que sejam
respeitadas as instituições e para que haja uma convivência
pacífica entre os diversos órgãos que atuam no nosso sistema
judicial, servindo apenas para alimentar polêmicas
desnecessárias em uma sociedade já tão dividida
politicamente’.

Desse modo, essa é uma matéria que, como regra, não
deveria ser tratada no âmbito do Poder Judiciário, justamente
porque demanda a análise do mérito administrativo,
merecendo prevalecer a legitimidade do Conselho Nacional do
Ministério Público para definir o limite do padrão de conduta
exigido de seus membros.

De fato, os termos “decoro” ou “urbanidade” trazidos
pela Lei Complementar nº 75/1993 e pelas diversas Leis
Orgânicas dos Ministérios Públicos Estaduais são conceitos
jurídicos indeterminados, permitindo diferenciadas valorações
das circunstâncias fáticas com o fito de constatar sua ocorrência
no caso concreto.”

No mesmo sentido, a manifestação do Procurador-Geral da
República:

“Não configurada ilegalidade, abuso de poder ou
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teratologia, e tendo o Conselho Nacional do Ministério Público
realizado os atos impugnados dentro dos limites de sua
competência, é descabida a pretensão de converter o Supremo
Tribunal Federal em instância recursal das decisões
administrativas, não merecendo prosperar a pretensão inicial.

Ainda que assim não fosse, cumpre ressaltar que, em caso
semelhante, envolvendo membro do Ministério Público, o
Supremo Tribunal Federal entendeu pela possibilidade de
responsabilização disciplinar por excessos praticados em suas
manifestações, consoante se observa da leitura da ementa do
acórdão proferido no Mandado de Segurança n° 34.493(...).”

Verifica-se, portanto, que o CNMP manteve-se dentro de suas
competências constitucionais, previstas no artigo 130-A, § 2º, III, da
Constituição Federal e concluiu que o requerente agiu de forma
incompatível com os seus deveres funcionais.

A propósito, esta Suprema Corte já firmou entendimento no sentido
de que não lhe compete substituir-se aos Conselhos correicionais na
análise valorativa dos elementos que deram ensejo à abertura de processo
administrativo disciplinar, bem como na valoração dos fatos a ele
inerentes para fins de aplicação de sanções administrativas.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:
“IMPOSSIBILIDADE DE O STF SUBSTITUIR O CNJ NA

ANÁLISE VALORATIVA DOS ELEMENTOS. ATO
INVESTIGADO PRATICADO ENQUANTO CORREGEDOR-
GERAL DE JUSTIÇA LOCAL. AFASTAMENTO TAMBÉM
DAS FUNÇÕES DE MAGISTRADO. POSSIBILIDADE.

1. Recebem-se os embargos declaratórios contra decisão
monocrática como agravo interno quando a presença dos
requisitos recursais permite a aplicação do princípio da
fungibilidade. Precedentes.

2. É válida, por publicação no DJe, a intimação do
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investigado quanto à data da sessão de julgamento da
reclamação disciplinar se ele já integrava o feito por ter sido
devidamente notificado para a apresentação de defesa prévia.

3. A instauração de processo disciplinar como conclusão
da reclamação disciplinar ocorre quando identificados indícios
suficientes de conduta violadora dos preceitos aplicáveis à
magistratura, sendo certo que o Supremo Tribunal não se
substitui ao CNJ na análise valorativa dos elementos indiciários
dos autos.

4. Ainda que os fatos apurados na reclamação disciplinar
tenham sido, majoritariamente, praticados no exercício da
função de corregedor-geral de justiça, é admissível o
afastamento também das funções de magistrado se as acusações
imputadas ao investigado, a par de configurarem infrações
disciplinares, foram tidas por violadoras de princípios a serem
observados pela magistratura, tais como a imparcialidade e a
moralidade.

5. Embargos de declaração convertidos em agravo
regimental, ao qual se nega provimento.” (MS 33.373-ED, de
minha relatoria).

“MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PROMOTOR DE JUSTIÇA
ESTADUAL. MANIFESTAÇÕES NO ”FACEBOOK”.
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. VIOLAÇÃO DE DEVERES
FUNCIONAIS DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONALMENTE ATRIBUÍDAS AO
CNMP. ART. 130-A, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. DEFERÊNCIA. CAPACIDADE
INSTITUCIONAL. HABILITAÇÃO TÉCNICA. ORDEM
DENEGADA.

1. O Supremo Tribunal Federal não é instância recursal
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das decisões administrativas tomadas pelo Conselho Nacional
do Ministério Público no regular exercício das atribuições
constitucionalmente estabelecidas, de sorte que, ressalvadas as
hipóteses de flagrantes ilegalidade, abuso de poder ou
teratologia, impõe-se ao Poder Judiciário autocontenção
(judicial self-restraint) e deferência às valorações realizadas
pelos órgãos especializados, dada sua maior capacidade
institucional para o tratamento da matéria. Precedentes.” (MS
37.178/DF, Rel. Min. Luiz Fux).

Assim, não havendo qualquer comprovação de inobservância do
devido processo legal, de exorbitância das competências do CNMP e de
injuridicidade ou de manifesta irrazoabilidade do ato impugnado,
afigura-se totalmente descabida a tentativa de sua anulação (vide AO nº
1.789, da relatoria do Min. Roberto Barroso).

Diante do exposto, na esteira dos precedentes mencionados,
julgo improcedente o pedido (art. 21, § 1º, do RISTF), tornando sem efeito
a liminar anteriormente concedida nestes autos e declarando prejudicado
o agravo interno.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2023.

Ministro DIAS TOFFOLI
Relator
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